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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CNPJ: 18.392.548/0001-90

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei nº 14.133/2021

1 – INTRODUÇÃO

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

1.2. O objetivo principal deste estudo é detalhar a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

2 - OBJETO

2.1. Credenciamento de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de estruturação, preparação, organização e condução de leilões públicos, de forma presencial e eletrônica (on line), visando à alienação de bens imóveis e móveis inservíveis, de propriedade do Município de Chalé/MG.
3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DO CREDENCIAMENTO

3.1. A presente contratação tem por objeto o credenciamento de leiloeiros oficiais, regularmente inscrito na Junta Comercial, para fins de realização de leilão público destinado à alienação de bens imóveis e móveis inservíveis pertencentes ao patrimônio do Município de Chalé/MG, com destaque para veículos automotores, móveis e terrenos de propriedade do Município de Chalé, cujas condições atuais de uso revelam-se antieconômica, inviável ou sem fins de utilização.

3.2. Tais bens, com tempo elevado de utilização, desgaste acentuado e custos recorrentes de manutenção, foram considerados pelas secretarias municipais como inservíveis ou de recuperação antieconômica, nos termos do disposto no art. 76 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a alienação mediante leilão como uma das formas legítimas de desfazimento de bens públicos.

3.3. A realização do leilão por meio de leiloeiro oficial credenciado visa garantir a observância dos princípios da publicidade, legalidade, competitividade e eficiência, além de proporcionar maior alcance e possibilidade de obtenção de valores de mercado mais vantajosos para o Município.

3.4. A alienação dos referidos bens proporcionará a desmobilização de ativos inservíveis, redução de custos com manutenção e guarda, e ainda possibilitará a entrada de recursos financeiros que poderão ser reinvestidos na aquisição de novos veículos, equipamentos, dentre outros bens de capital, promovendo o fortalecimento da frota pública municipal e a melhoria dos serviços prestados à população.

3.5. Além disso, a opção pelo credenciamento, como procedimento auxiliar previsto no art. 79 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pela natureza dos serviços, cuja remuneração do leiloeiro é legalmente permitida sobre o percentual das arrematações, nos termos do Decreto Federal nº 21.981/1932, sem ônus direto ao erário, o que reforça a economicidade da medida.

3.6. Dessa forma, resta justificado as razões e o interesse público na contratação de leiloeiro oficial, via credenciamento, pois, representa uma solução eficiente, legal, econômica e adequada ao interesse público, alinhada às diretrizes de modernização da gestão patrimonial e otimização dos recursos públicos do Município de Chalé/MG.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O profissional deverá ser leiloeiro oficial devidamente matriculado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, nos termos do Decreto nº 21.981/1932, com comprovação da regularidade de sua inscrição e aptidão legal para exercer a atividade.

4.2. O leiloeiro deverá possuir experiência comprovada na realização de leilões públicos de bens móveis e imóveis inservíveis, com apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por órgão(s) públicos ou empresas privadas, que demonstrem atuação em certames similares.

4.3. O leiloeiro credenciado deverá possuir ou comprovar acesso a infraestrutura mínima necessária para a realização dos leilões presenciais e/ou eletrônicos, incluindo:

a) Sistema/plataforma de leilão eletrônico, se aplicável;

b) Equipe de apoio para divulgação, organização e condução dos certames;

c) Meios para elaboração de edital, levantamento fotográfico, avaliação prévia e atendimento ao público arrematante.

4.4. O leiloeiro será responsável por:

a) Realizar o levantamento físico e a avaliação prévia dos bens imóveis e móveis inservíveis, a serem  indicados pela Secretaria Municipal de Administração;

b) Elaborar o edital do leilão, com descrição detalhada dos bens, condições de arremate e regras do certame;

c) Providenciar ampla divulgação do leilão em meios físicos e eletrônicos;

d) Conduzir o leilão (presencial e/ou eletrônico), zelando pela legalidade, transparência e segurança dos lances;

e) Emitir relatório e outros documentos pertinentes ao encerramento do leilão.

4.5. Nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, a remuneração do leiloeiro será efetuada mediante percentual sobre o valor da arrematação, pago exclusivamente pelos arrematantes. Não haverá repasse de recursos públicos municipais ao leiloeiro, garantindo-se a economicidade do procedimento.

4.6. A contratação deverá dar-se por meio de processo de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, mediante credenciamento, na forma eletrônica, sob o regime de execução indireta, com fornecimento parcelado, aplicando em todos os seus termos a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, dentre outras normas regulamentares vigentes.

4.7. Deverá ser exigido no Edital, para fins de habilitação, que as empresas interessadas demonstrem capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, mediante comprovação dos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, dentre outros, se necessário, conforme disposto na lei de licitações e contratos.

4.8. Deverá ser exigido no edital, para fins de habilitação, no mínimo os seguintes documentos:

7.  DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO

a) cópia da cédula de identidade;

b) cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

c) Certidão da matrícula de leiloeiro e situação de regularidade para o exercício da profissão emitido pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ou Órgão Competente;

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, que abrangem inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, observado o prazo de validade;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, do domicílio ou sede do leiloeiro, ou outra equivalente, na forma da lei, observado o prazo de validade;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede do leiloeiro observado o prazo de validade;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
h) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral;

i) Certidões Negativas ou positivas com efeito de negativas cíveis e criminais, emitidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, do domicílio do leiloeiro;

j) Declaração Conjunta emitida pelo leiloeiro nos termos da Lei nº 14.133/2021, no modelo a ser elaborado no ato de elaboração do edital;
k) Comprovação de aptidão de desenvolvimento da atividade pertinente ao objeto, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público que comprovem ter o leiloeiro executado de forma satisfatória leilões de bens móveis e imóveis;

l) Termo de Compromisso, assinado pelo Leiloeiro, conforme modelo a ser elaborado no ato de elaboração do edital;
6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1. As quantidades estimadas para o serviço são as seguintes:

	ITEM
	QUANT
	UNID
	DESCRIÇÃO
	VALOR

	01
	01
	SERV
	Credenciamento de leiloeiros oficiais para prestação de serviços de estruturação, preparação, organização e condução de leilões públicos, de forma presencial e eletrônica (on line), visando à alienação de bens Imóveis e móveis inservíveis, de propriedade do Município de Chalé/MG.
	5% (cinco porcento) sobre o valor de arrematação a ser pago pelo arrematante


7 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

7.1. Nos termos da legislação vigente, especialmente o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 048/2023, foi realizado pela Secretaria demandante o levantamento preliminar quanto à existência de leiloeiros oficiais e prestadores de serviços especializados na organização e condução de leilões públicos de bens móveis e imóveis inservíveis, incluindo terrenos, veículos e máquinas, dentre outros bens, em estado de sucateamento ou recuperação antieconômica.

7.2. A análise de mercado evidenciou que o objeto da contratação não se trata de demanda exclusiva, sendo comum a realização de credenciamentos e/ou contratações semelhantes por diversos órgãos da administração pública direta e indireta, em todas as esferas federativas, principalmente no contexto de gestão patrimonial e alienação de bens públicos inservíveis.

7.3. Considerando a natureza técnica e operacional padronizada do serviço, que compreende levantamento dos bens, avaliação, elaboração de edital, publicidade e condução do leilão, concluiu-se que, pela baixa complexidade do objeto, não se faz necessária a realização de audiência ou consulta pública para coleta de contribuições junto ao mercado, conforme autorizado pelo art. 19 da Lei nº 14.133/2021.

7.4. Foram analisadas contratações semelhantes realizadas por outros entes públicos, por meio de pesquisa em bancos de preços públicos, portais institucionais de transparência e o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Não se verificou a existência de metodologias significativamente distintas ou inovações relevantes na execução do objeto que pudessem alterar o modelo ora proposto, o qual está alinhado às práticas consolidadas no setor.

7.5. A prestação dos serviços descritos neste Estudo Técnico Preliminar, especialmente o levantamento, avaliação e leilão de bens inservíveis (terrenos, veículos, máquinas, dentre outros bens), é objeto de contratação recorrente no setor público, sendo ampla a oferta de leiloeiros oficiais legalmente habilitados e com estrutura adequada para o cumprimento das etapas exigidas, ressaltando-se ainda que a remuneração será realizada exclusivamente pelos arrematantes, conforme prática consolidada e prevista na legislação específica.

8 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar refere-se ao credenciamento de leiloeiros oficiais, nos termos do Decreto Federal nº 21.981/1932, com a finalidade de realizar leilões públicos para a alienação de bens móveis e imóveis inservíveis, especialmente terrenos, veículos e máquinas pertencentes ao patrimônio do Município de Chalé/MG.

8.2. Nos termos da legislação vigente, a remuneração do leiloeiro será realizada exclusivamente pelos arrematantes, mediante o pagamento de percentual incidente sobre o valor de arrematação de cada bem, não havendo qualquer ônus financeiro direto ao Município de Chalé/MG, conforme disposto no art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, sendo prática consolidada na Administração Pública.

8.3. O percentual de comissão a ser pago pelos arrematantes será equivalente a 5% (cinco porcento) incidente sobre o valor de arrematação, nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981/1932.

8.4. Por se tratar de procedimento auxiliar de credenciamento com remuneração a cargo do arrematante, não há necessidade de dotação orçamentária específica, tampouco de estimativa de despesa pública direta.

8.5. Ressalta-se que a condução dos leilões ocorrerá preferencialmente no território do Município de Chalé/MG, facilitando o acesso aos bens pelos interessados e reduzindo custos logísticos, especialmente quanto ao deslocamento de veículos e máquinas, o que confere maior economicidade ao procedimento.

9 – DA REMUNERAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

9.1. Pela prestação dos serviços, o Leiloeiro Oficial credenciado receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão, nos termos do art. 24 do Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932.

9.2. O percentual acima estipulado será a única remuneração do leiloeiro, não cabendo ao leiloeiro pleitear qualquer outra remuneração junto à administração ou a terceiros. 

9.3. As despesas com a realização dos serviços (leilões) mencionados neste edital correrão por única e exclusivamente conta dos Leiloeiros Oficiais credenciados. 

9.4. Não caberá ao Município de Chalé, MG, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-las.

9.5. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por erro nas publicações legais, ou ainda, no caso do leilão público ser suspenso por determinação judicial, a comissão será devolvida ao arrematante pelo Leiloeiro Oficial, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte do Município de Chalé, MG. 

9.6. Em qualquer hipótese, caso a arrematação não se efetive com a entrega do bem ao arrematante, a comissão deverá ser devolvida ao arrematante pelo Leiloeiro Oficial.

9.7. O Leiloeiro Oficial será o responsável pelo recolhimento dos valores dos bens arrematados, impostos, taxas, contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários a execução dos serviços contratados.

9.8. O Leiloeiro Oficial credenciado será responsável por prestar, direta e pessoalmente, todos os serviços relacionados à organização e condução dos leilões públicos de bens imóveis e móveis inservíveis pertencentes ao Município de Chalé/MG, especialmente terrenos, veículos e máquinas declarados ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis.

9.9. Compete ao Leiloeiro Oficial:

a) Realizar o levantamento in loco dos bens a serem leiloados, com o apoio técnico da Secretaria Municipal de administração, identificando com precisão marca, modelo, estado de conservação, número de tombamento (quando houver) e demais informações pertinentes aos bens a serem alienados;

b) Proceder à avaliação prévia de mercado dos bens, com estimativa de valores mínimos para arremate, observando critérios de razoabilidade e depreciação, que será submetido à Comissão de Avaliação para aprovação;

c) Elaborar minuta de edital do leilão, com base nas normas vigentes e nas diretrizes fixadas pela Administração Pública Municipal, contendo regras claras para participação, forma de pagamento, penalidades e demais condições da alienação, tais como: a descrição do bem, com suas características e, no caso de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matricula e aos registros (se houver), o qual será submetido à Assessoria Jurídica para aprovação.

d) Providenciar a ampla divulgação do leilão, em veículos oficiais e meios de comunicação adequados, inclusive por meio digital, garantindo publicidade e ampla concorrência, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021;

e) Realizar o leilão público, de forma presencial e/ou eletrônica, a critério da Administração, com observância às regras editalícias e à legislação aplicável, assegurando a transparência, a legalidade e a igualdade de condições entre os licitantes;

f) Emitir os termos de arrematação e recibos, promover a baixa dos bens junto ao Município e prestar todo o suporte necessário para a conclusão do processo com transferência dos bens alienados;

g) Arrecadar os valores de comissão devidos pelos arrematantes, e viabilizar o recebimento pelo Município, dos valores de arrematação, nos prazos estipulados em edital;

h) Prestar contas detalhadas de cada leilão, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar do termino do leilão, em 02 (duas) vias, sendo, uma em versão impressa e outra digital, com os seguintes documentos:

· Relatório Geral do Leilão, com identificação dos lotes vendidos, nome completo dos arrematantes, endereço e telefone dos arrematantes, valores arrematados (unitário e total) e relação dos bens arrematados; 

· Cópia das notas de arrematação em leilão; 

· Comprovantes dos depósitos bancários na conta corrente da Prefeitura Municipal de Chalé, MG do montante arrecadado no leilão;

· Outros documentos necessários.

9.10. Todos os serviços deverão ser executados de forma direta pelo leiloeiro credenciado, sendo vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, conforme item específico do edital.

9.11. A prestação do serviço será supervisionada pela Comissão de Avaliação de Bens e pela Secretaria Municipal de Administração, que fiscalizará o cumprimento das obrigações assumidas, podendo solicitar documentos, relatórios e diligências sempre que necessário.

9.12. O Edital do leilão deverá conter todas as disposições contidas no § 1º, inc. I, II, III, IV e § 3º, do art. 31, da Lei nº 14.133/2021, bem como observar o disposto no § 4º do mesmo artigo e da referida lei.
10 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. O Credenciante/Contratante obrigar-se á:

a) Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus empregados, quando devidamente identificados nos locais onde estão os bens a serem leiloados, proporcionando todas as facilidades para que o Leiloeiro possa desempenhar seus serviços, dentro das normas estabelecidas;
b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

c) Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;

d) Fornecer ao leiloeiro os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e pendências;

e) Definir, juntamente com o (s) leiloeiro (s), data e horário para a realização do leilão; 
f) Estar em dia com a documentação dos bens a serem leiloados, até a data da realização do Leilão, procedendo à solicitação de baixa daqueles que por ventura devam ser vendidos como sucata;

g) Preencher a documentação de transferência dos veículos, equipamentos e outros no nome dos arrematantes que figurarem na Nota de Arrematação expedida pelo Leiloeiro Contratado;

h) Entregar os documentos de transferência dos veículos, equipamentos e outros devidamente preenchidos e com reconhecimento de firma em cartório, acompanhados de cópia autenticadas do CPF, carteira de identidade, comprovante de residência e Ata de Posse do Senhor Prefeito Municipal, aos arrematantes após a entrega total da prestação de contas por parte do Leiloeiro contratado;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da contratada, em relação aos serviços objeto do Contrato;

j) Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros ou por irregularidades constatadas;

k) Acompanhar toda a execução dos serviços, anotando em livro próprio, todas as ocorrências que porventura surgirem durante a execução do objeto.

l) Efetuar a liberação dos bens leiloados aos arrematantes, após a devida quitação, mediante autorização efetuada pelo leiloeiro oficial e confirmação do pagamento;

m) Aplicar as sanções e penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, se necessário.

n) Aprovar a(s) minuta(s) do(s) edital(is) do(s) referido(s) leilão(ões).
10.2. O Credenciado/Contratado obrigar-se á
a) Realizar o leilão no dia e hora, previamente designado em conjunto com o Município de Chalé, MG, dentro das normas do Edital, no local acordado pelas partes, dos bens constantes no Edital de Leilão. 

b) Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas, indenizando o Município de Chalé, MG, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados aos bens, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos terceirizados ou mandatários; 

c) Receber do arrematante, a título de taxa de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do bem ou lote arrematado, não cabendo ao Município de Chalé, MG, o pagamento ao (s) Leiloeiro (s) de qualquer importância a título de remuneração;

d) Manter as condições de habilitação que ensejaram a contratação, bem como informar ao Município de Chalé, MG qualquer alteração na documentação apresentada;
e) Observar as melhores técnicas e as empregar corretamente de maneira a obter os melhores resultados em cada leilão;

f) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos bens sob sua responsabilidade, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a prestação de serviços objeto deste contrato;
g) Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo do gestor do contrato ou responsável pela fiscalização, seja inconveniente aos interesses do Município de Chalé, MG, quanto aos serviços aqui contratados; 
h) Submeter previamente ao Município de Chalé, MG, o edital e o catálogo oficial de cada leilão devidamente elaborado, com as condições de praxe e com a relação dos bens descritos em lotes, conforme distribuição realizada pelo Município de Chalé, MG;

i) Promover a divulgação do edital de cada leilão, na imprensa oficial, em sites eletrônicos específicos para leilões e/ou venda de produtos usados do Município de Chalé, utilizando anúncios, remessa direta aos clientes cadastrados, principalmente, na praça de realização do leilão e região de abrangências;

j) Todos os custos com anúncios, reclamos, propaganda e realização dos leilões ficará a cargo do leiloeiro contratado, sem direito a qualquer tipo de ressarcimento em caso de ausência de arrematação;

k) Promover, quando solicitado, na definição do valor mínimo de arremate dos bens que compõem os lotes, mediante a emissão de laudo de avaliação;

l) Responsabilizar-se-á pelas despesas decorrentes da execução do contrato e dos leilões que realizar, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários, tais como indenizações, férias, seguro de acidente de trabalho, enfermidade, repouso semanal, FGTS e contribuições para a previdência social decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos seus eventualmente utilizados para auxiliar na prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados à terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária do Município de Chalé, à qual assegurar-se-á o direito de regresso contra o contratado, em vindo a ser solidariamente ou subsidiariamente responsabilizada;
m) Responsabilizar-se-á por quaisquer danos causados ao Município de Chalé, MG ou à terceiros, por ação ou omissão própria ou de seus empregados ou prepostos decorrentes da execução do contrato;

n) Destinar e preparar o local para o leilão público (online e/ou presencial), dotando-o de todos os equipamentos necessários para a realização do evento, bem como, disponibilizar pessoal para atendimento aos compradores, sem qualquer ônus para o Município de Chalé.
o) Não efetuar a venda/alienação de nenhum lote por preço inferior ao da avaliação, salvo se o (s) leiloeiro (s) complementar (em) o valor faltante, às suas expensas;
p) Não efetuar dedução de quaisquer despesas ocorridas, ou qualquer outro tributo que incida sobre movimentação financeira, do valor apurado e a ser depositado na conta indicada. 
q) Cumprir todas as disposições contidas na legislação de regência e as estipuladas neste Estudo Técnico Preliminar.
11. DA CLASSIFICAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO
11.1. O credenciamento será realizado em caráter paralelo e não excludente, sendo permitida a habilitação de mais de um leiloeiro oficial, desde que atendidos integralmente os requisitos estabelecidos no edital e neste Estudo Técnico Preliminar.

11.2. Após a fase de credenciamento, será designado dia e hora, para que seja realizada sessão pública de sorteio entre os leiloeiros credenciados, com o objetivo de definir a ordem de classificação, para o atendimento das demandas do Município de Chalé/MG.

11.3. O sorteio será realizado com a devida publicidade e transparência, na presença de representantes da Administração e aberto à participação dos interessados, sendo lavrada ata circunstanciada, que será juntada ao processo administrativo.

11.4. A ordem de convocação dos leiloeiros para prestação dos serviços obedecerá à classificação definida no sorteio, sendo os profissionais convocados sucessivamente para realização dos leilões, conforme a necessidade da Administração, observando-se o rodízio entre os credenciados.

11.5. Caso o leiloeiro convocado não aceite ou não esteja disponível para realizar o leilão dentro do prazo estabelecido pela Administração, será automaticamente convocado o próximo classificado, sem prejuízo das penalidades aplicáveis em caso de descumprimento contratual.

11.6. O Município poderá realizar nova rodada de sorteio, a qualquer tempo, para redefinir a ordem de chamada, desde que devidamente justificado em razão de conveniência administrativa ou necessidade de otimização do atendimento.

11.7. O contrato de credenciamento é o instrumento que permitirá ao interessado executar os serviços objeto deste Edital, obedecida à ordem cronológica de classificação, o credenciado será convocado pela Administração, para no prazo de 05 (cinco) dias, para comparecer a sede da Prefeitura Municipal de Chalé, MG, para assinatura do contrato, podendo, ser prorrogado, por igual período, mediante justificativa plausível e aceito pela Administração;
11.8. O contrato a ser celebrado terá vigência de 04 (quatro) meses e será válido para 01 (um) serviço/leilão para cada Leiloeiro na forma de rodízio na ordem de classificação estabelecida neste edital. A cada convocação de um Leiloeiro será lavrado novo contrato da mesma forma. 

11.9. Concluído e homologado o Credenciamento, os Leiloeiros Oficiais credenciados, obedecida a ordem de classificação, de acordo com a oportunidade e conveniência do Município de Chalé, MG, serão convocados para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços;

11.9.1. Quando o Leiloeiro Oficial credenciado convocado para celebrar o Contrato de Prestação de Serviços não comparecer, será convocado o leiloeiro credenciado seguinte constante da lista de classificação resultante deste procedimento.

11.9.2. A não assinatura do Contrato poderá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará seu imediato cancelamento e o chamamento de outro Leiloeiro Oficial credenciado obedecido a ordem estabelecida neste edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, previstas neste instrumento e seus anexos, e na legislação que disciplina a matéria.

12 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

12.1. A presente contratação tem por finalidade o credenciamento de leiloeiro oficial, devidamente registrado na Junta Comercial e habilitado nos termos da legislação vigente, para realização de leilões públicos de bens imóveis e móveis inservíveis, pertencentes ao patrimônio do Município de Chalé/MG, que estejam obsoletos ou antieconômicos.

12.2. A solução proposta contempla todas as etapas necessárias à alienação eficiente, transparente e econômica dos bens, por meio de processo público de venda ao maior lance, visando a desmobilização de ativos inservíveis e a reversão desses bens em recursos financeiros ao erário municipal.

12.3. O escopo do serviço engloba:

a) Levantamento físico dos bens com apoio da secretaria municipal de Administração;

b) Avaliação prévia dos bens, com definição de valores estimados de venda;

c) Elaboração de editais de leilão conforme as normas legais e diretrizes do Município;

d) Promoção da publicidade legal e em meios amplos de comunicação, para atrair o maior número possível de interessados;

e) Condução do leilão público, preferencialmente eletrônico, com observância de todos os princípios da Administração Pública;

f) Emissão dos termos de arrematação, recibos e relatórios;

g) Apoio técnico e operacional até a retirada dos bens pelos arrematantes;

h) Prestação de contas detalhada ao final de cada evento.

12.4. A execução do objeto será feita de forma direta e pessoal pelo leiloeiro credenciado, sendo vedada a subcontratação, conforme disposição expressa no edital.

12.5. A solução ora proposta garante ao Município uma alternativa prática e célere para alienar bens ociosos ou inservíveis, desonerando o patrimônio público, otimizando espaços físicos e permitindo o reaproveitamento de recursos em novas aquisições, obras ou serviços de interesse coletivo.

13 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

13.1. Considerando os dispositivos legais previstos na lei nº 14.133/2021, no presente caso, se adota o princípio do parcelamento, uma vez que a natureza do objeto condiciona tecnicamente ao parcelamento, sem comprometer o resultado final dos serviços a serem executados, bem como garantirá meios mais eficazes para fiscalização dos serviços executados. 

14 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

14.1. A contratação de leiloeiros oficiais, por meio de credenciamento, tem por objetivo proporcionar solução eficiente, legal e economicamente vantajosa para o desfazimento de bens móveis inservíveis pertencentes ao Município de Chalé/MG.

13.2. Com a adoção dessa medida, espera-se alcançar os seguintes resultados concretos:

13.2.1. Eficiência administrativa, com a alienação de bens obsoletos ou antieconômicos que ocupam espaço físico nos pátios e garagens públicas, promovendo a desobstrução de áreas e a racionalização do uso dos imóveis públicos;

13.2.2. Incremento de receitas públicas, com a arrecadação de valores decorrentes da venda dos bens, os quais poderão ser reinvestidos em novas aquisições, projetos, obras e serviços prioritários à população;

13.2.3. Transparência e competitividade, por meio da realização de leilões públicos com ampla divulgação, assegurando igualdade de condições a todos os interessados, conforme os princípios da Administração Pública e da Lei nº 14.133/2021;

13.2.4. Redução de custos operacionais, eliminando despesas com manutenção, guarda, seguro ou vigilância de bens inservíveis que já não apresentam utilidade para a Administração Municipal;

13.2.5. Celeridade na gestão patrimonial, permitindo o desfazimento regular e ágil dos bens avaliados como inservíveis pelas secretarias competentes;

13.2.6. Segurança jurídica e regularidade fiscal, com a atuação de profissionais devidamente registrados, garantindo a formalização legal de todos os atos de alienação e a rastreabilidade da destinação dos bens públicos.

13.3. A contratação, portanto, representa solução viável e eficaz para a Administração Municipal, aliando-se a legalidade, publicidade e eficiência no trato do patrimônio público, com impactos positivos diretos na organização administrativa e na qualidade dos serviços prestados à coletividade.

14 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

14.1. Por se tratar de credenciamento e serviços encontradas no mercado local, não se vislumbra nenhuma necessidade de providências prévias ao contrato, exceto, a orientação ao(s) gestor(es) e fiscal(is) do instrumento contratual, no que tange as suas responsabilidades e atuação.

15 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

15.1. Após diversas pesquisas realizadas e verificação dos serviços a serem contratados, não se verificou necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes que possam interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento deste credenciamento.

16 – IMPACTOS AMBIENTAIS

16.1. A contratação de leiloeiro oficial para a realização de leilões públicos visando à alienação de bens inservíveis, tais como: terrenos, veículos, máquinas, dentre outros bens fora de uso, está em consonância com práticas sustentáveis e de responsabilidade ambiental.

16.2. Os bens inservíveis que permanecem armazenados em pátios públicos ou garagens, quando não corretamente destinados, podem gerar impactos ambientais negativos, como:

a) Acúmulo de resíduos sólidos e materiais contaminantes (óleo, combustível, baterias, etc.);

b) Ocupação indevida de espaços públicos com potencial risco de poluição visual e do solo;

c) Criação de focos de proliferação de vetores e insetos, especialmente em veículos abandonados a céu aberto.

16.3. A alienação desses bens por meio de leilão permite a sua reinserção no ciclo econômico, seja por reaproveitamento, desmonte, recondicionamento ou destinação final ambientalmente adequada, conforme a atividade exercida pelo arrematante.

16.4. Esta medida atende aos princípios da economia circular e da gestão ambientalmente responsável de resíduos sólidos, conforme preconizado na Política Nacional de Resíduos Sólidos.

16.5. Por fim, a contratação do leiloeiro e a consequente alienação dos bens inservíveis mitiga impactos ambientais decorrentes do acúmulo desses bens e permite o reaproveitamento adequado de ativos depreciados, em conformidade com os princípios constitucionais da eficiência, da sustentabilidade e da função social da Administração Pública.

17 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. Em diversas pesquisas realizadas para o credenciamento, conclui-se que os serviços a serem contratados se encaixam como comuns e com baixa elasticidade de custo, haja vista que, somos conhecedores que existem diversas empresas do ramo, com capacidade para a execução dos serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar.

17.2. Assim, com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, evidenciamos que o credenciamento de empresa(s) para prestação de serviços objeto deste Estudo Técnico Preliminar, mostra-se possível e tecnicamente viável.

17.3. Diante disso, declara-se viável o credenciamento de empresa(s) para prestação dos serviços pretendidos.

Chalé/MG, 11 de agosto de 2025.
VALÉRIA LUZIA RODRIGUES DA SILVA

Secretária Municipal de Administração
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